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CODER 
 

 CODER 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
 

 
Resolve redesignar a Comissão Permanente de 
licitação e Equipe de Apoio para modalidade 
Pregão Presencial da Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis. 
 

O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE 
CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e 
Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e 
II e artigo 37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas 
aplicáveis, resolvem: 

 
Art. 1º - Redesignar a Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio, em 
atendimento às exigências dadas pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, passando a 
ser composta pelos servidores abaixo relacionados: 
 
Presidente: Rafaelly Priscila Rezende de Almeida  
Membro: Gisele Alves da Silva 
Membro: Crislane Reis Alves 
Membro: Marcelo dos Santos Rufino 
Membro: Selma Prudente Dias 
Membro: Leandro Gonçalves de Oliveira Dias 
 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para Pregoeiro e Equipe de Apoio na 
modalidade de licitação denominada Pregão, em atendimento às exigências dadas 
pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, conforme segue: 
Pregoeira: Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 
Equipe de Apoio: Gisele Alves da Silva 
Equipe de Apoio: Crislane Reis Alves 
Equipe de Apoio: Marcelo dos Santos Rufino 
Equipe de Apoio: Selma Prudente Dias 
Equipe de Apoio: Leandro Gonçalves de Oliveira Dias 

 
Art. 2º - Autorizar o pagamento de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) mensais, a 
título de gratificação temporária, para os funcionários acima relacionados que serão 
CUMULATIVAMENTE membros da Comissão Permanente de Licitação e Equipe 
Apoio, EXCETO a Pregoeira/Presidente. 
 

Resolução nº 113 de 06 de outubro de 2023.
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Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tornando-se sem 
efeito as anteriores. 
 
 Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-
se. 

 
Rondonópolis/MT, 06 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Vinicius Amoroso Rita de Cássia Pondeciano de Souza 
Diretor Presidente Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


